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CORREÇÃO MONETÁRIA E IMPOSTO A PAGAR

Prof. Antônio Lopes de Sá – 27/03/1996
Um Leitor IOB escreve-nos enviando uma consulta sobre o estado atual de coisas, nos balanços, relativamente à Correção Monetária.

Com as modificações recentes alterou-se a legislação, substancialmente, eliminando-se a correção monetária.


Deseja o leitor saber se realiza ou não ajustes monetários já que a inflação não terminou, mas, a correção, sim.


Entendo, salvo melhor juízo que a lei dispensou a correção, mas, não a proibiu.


Apenas, para os efeitos de pagamento de tributos, não mais se podem compensar as variações que ocorriam, na conta de resultados.


Admito que a empresa possa corrigir seu balanço, desde que respeitadas as normas legais que não foram revogadas.


Se deseja possuí-lo atualizado pode proceder a ajustes por reavaliação, nesse caso procedendo como a lei determina, deixando em Reserva de Reavaliação o que representar a parcela corrigida.


Esta forma de proceder enseja a realidade patrimonial e não realiza mesclas com os resultados.


No critério, todavia, anterior, beneficiava-se com a correção a empresa que mais capitalizada estivesse, ou seja, excluía-se do lucro tributável a parcela que representava a diferença entre os ajustes do ativo permanente e do patrimônio líquido.


Cometia-se, com as demais, a injustiça de aumentar seus resultados em razão de não possuírem capital maior que as imobilizações.


Injustiça porque não há resultado de inflação para quem está trabalhando, mas, só, para quem especula.


A modificação da lei, tal como está, terminou com essa discriminação, mas, não impediu os ajustes para fins apenas demonstrativos.


As atualizações de valores são necessárias, mas, se feitas por critérios que confundem os sistemas patrimoniais da estabilidade (patrimônio do balanço) com os da resultabilidade (conta de resultado do exercício), modificam o lucro e consequentemente a sua tributação.


A correção monetária pode continuar a ser feita, ninguém a impede, mas, como verdadeiro ajuste e não como instrumento de onerar ou desobrigar pagamento de tributos.


Nesse caso, como a inflação não terminou e tudo faz crer que poderá voltar a ser expressiva, em razão dos indícios fortes do alto endividamento do Poder Publico, conveniente será que as empresas continuem a realizar seus ajustes, todavia, agora, de forma correta, ou seja, de contas patrimoniais de ativo e de passivo, sem mesclas nos resultados.


